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CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS DE USO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO - CMTU-LD E INFOESTORE INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA.

O presente Contrato é celebrado entre e a Infostore, que é a distribuidora dos direitos autorais sobre a Cessão de Direitos de Uso de Software adquirida e de outro lado a, COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO CMTU-LD, sociedade anônima de economia mista, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 86.731.320/0001-37, com sede na cidade de Londrina(PR), na Rua Prof. João Cândido n.º 1.213, Centro, neste ato representada por seu Diretor Presidente,  LINDOMAR MOTA DOS SANTOS e por seu Diretor Administrativo Financeiro, ANDRÉ OLIVEIRA DE NADAI, doravante denominada, simplesmente, CLIENTE, que é o usuário final que utilizará o Software sob a forma de Cessão de Direitos de Uso, ambos ao final, identificados. 
Este Contrato terá início de vigência na data indicada no final, e contém as condições, os termos e as definições de relacionamento entre a Infostore e o Cliente relativamente ao serviço a seguir descrito.

1. OBJETO

1.1. Este Contrato tem por objeto a Cessão de Direitos de Uso do Software intitulado “Ganho Real” que consiste em uma ferramenta de organização e execução de serviços, composto pelos módulos de Pré-Vendas, Faturamento, Contas a Receber, Contas a Pagar, Compras, Controle de Estoque, Tesouraria e Gerencial.
1.2. A Cessão de Direitos de Uso é exclusivamente para o próprio uso do Cliente, não sendo permitido quaisquer desvios de utilização.
1.3. O Software, objeto deste Contrato é propriedade da Infostore, protegida pelas normas vigentes, especialmente a Lei 9.609 (Lei do Software) e Lei 9.610 (Lei autoral).

2. CONDIÇÕES

2.1. Não será aceito pela Infostore que o Cliente mantenha em uso versões antigas do Software após 6 (seis) meses da publicação de uma nova versão. Esta exigibilidade também é obrigatória na renovação contratual.

2.2. A Infostore garante as modificações do Software e de sua respectiva documentação, visando evolução tecnológica, aperfeiçoamento, correção de imperfeições técnicas do Software, bem como a adaptação da legislação incidente sobre o Software que torne necessária sua alteração, além da prestação de serviços de consultoria técnica, compreendendo a elucidação de dúvidas operacionais e orientação para a utilização dos recursos do Software.

2.3. Os serviços de Suporte Remoto (Help Desk) e fornecimento de novas versões são oferecidos pela Infostore, ou outra empresa por ela indicada. Para usufruir destes serviços deverá estar vigente o presente Contrato, não podendo ser este fornecimento ou contratado isoladamente de forma avulsa.
2.4. A interpretação legal das normas editadas e sua implementação no Software serão efetuadas com base nas publicações especializadas e divulgadas sobre cada matéria em veículos de comunicação de acesso público. Interpretações divergentes por parte do Cliente com relação às novas normas legais, bem como quaisquer alterações de interesse específico do Cliente, serão objetos de prévio orçamento. As modificações impostas por Sindicatos, Associações ou qualquer outro grupo específico será também objeto de prévio orçamento.

2.5. A Infostore poderá, a qualquer momento, sem aviso prévio, designar funcionário, preposto ou profissional legalmente constituído, para realizar auditoria nas instalações da Cliente para verificação do bom uso do Software.

2.6. A Infostore compromete-se a prestar os serviços descritos, no horário compreendido entre 08:30 e 12:00  e entre 13:30 e 18:00 horas (horário de Brasília), de segundas a sextas-feiras, excluídos feriados, sábados e domingos.

2.7. Na eventualidade de falhas que possam ser atribuídas ao Software, a responsabilidade da Infostore é limitada à correção das mesmas, que será feita no menor prazo possível. A Infostore não terá qualquer responsabilidade por lucros cessantes ou custos de qualquer natureza ou prejuízos que o Cliente venha a sofrer em decorrência dos serviços ora contratados.

2.8. Na hipótese de ocorrer imperfeição técnica no Software, o Cliente deverá dar ciência do problema à Infostore no menor prazo possível. A Infostore poderá solicitar o material para análise que julgar necessário, nos padrões e nomenclaturas originais do Software.

2.9. O Cliente está ciente que o Software utiliza plataforma de terceiros e que estas especificações poderão, a qualquer critério e tempo, ser alteradas sempre seguindo o padrão do mercado.

2.10. O Cliente deverá manter o ambiente de hardware e software conforme os requisitos e especificações originais dos fabricantes e prévias orientações técnicas da Infostore, quando necessário, e não permitirá a utilização do Software por pessoas não qualificadas ou em discordância com a documentação fornecida pela Infostore.
2.11. O Cliente é responsável pelos resultados produzidos pelo Software, e deverá manter cópias de segurança das informações atualizadas e em condições de uso, e garantir o ambiente básico para execução dos softwares, tal como hardware adequado (capacidade de processador, memória, espaço em disco e impressoras), outros softwares (sistema operacional, versões ou outros softwares interdependentes), infra-estrutura de comunicação (links, equipamentos de rede) e ambiente de trabalho adequado.

2.12. Atendimentos decorrentes de modificações introduzidas pelo Cliente, da necessidade de retreinamento ou erros dos operadores, de falhas no equipamento, no software básico ou em quaisquer meios magnéticos, bem como visitas técnicas solicitadas pelo Cliente, serão cobrados a título de consultoria ou assessoria técnica.

2.13. Na hipótese de utilização de transporte, alimentação, hospedagem, para atendimento do Cliente em suas instalações, caberá a Infostore a escolha dos locais e/ou formas de deslocamentos para que o atendimento seja realizado no menor tempo possível. O valor das despesas será repassado ao Cliente.

2.14. Consultas técnicas serão atendidas quando feitas por funcionários que possuam habilitação para operação do Software, do equipamento, do sistema operacional e de outros utilitários. Estas consultas, a critério  exclusivo da Infostore, poderão ser cobradas do Cliente a título de consultoria ou assessoria técnica.
2.15. As partes obrigam-se a manter o mais completo sigilo sobre quaisquer dados, materiais, pormenores, informações, documentos, especificações técnicas de que venham a ter conhecimento ou acesso, ou que venham a lhe serem confiadas em razão desde Contrato, sendo eles de interesse da Infostore, Cliente ou de terceiros, não podendo sob qualquer pretexto divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros, estranhos a esta contratação, sob as penas da lei, salvo se houver consentimento autorizado específico, prévio e por escrito das partes; ou por determinação judicial. Constatado quebra de sigilo do Cliente, ficará facultado a Infostore rescindir de imediato este Contrato, responsabilizando o Cliente por perdas e danos em acordo com a legislação aplicável, não prejudicada a multa contratual de 12 (doze) vezes o valor estimado do Software.

2.16. A Infostore poderá divulgar através de assessoria de imprensa, anúncios e outros meios, o fechamento do negócio com o Cliente. Fica também estabelecida a contrapartida do Cliente de receber futuros clientes da Infostore para verificarem os resultados de implantação do Software e eventuais participações em palestras e eventos da Infostore.

3. VALORES

3.1. Os valores da Cessão de Direitos de Uso serão pagos pelo Cliente mensalmente, ao final descritos, conforme a forma de Cessão de Direitos de Uso acertada, sendo que serão corrigidos a cada 12 (doze) meses pelo IGP-M, com vencimento no dia indicado ao final.

3.2. Se, durante a vigência deste contrato, vierem a ser instituídos novos tributos ou se os já existentes forem majorados, com repercussão nos custos que envolvem a execução dos serviços objeto deste instrumento, os valores serão repassados à contratante. Este disposto terá a mesma aplicação quando os tributos forem minorados, transferindo ao Cliente o valor decrescido em seus custos.
3.3. Nos valores deste Contrato não estão incluídas quaisquer despesas relativas a deslocamento, estadia e alimentação eventualmente necessárias para execução dos serviços contratados. 
3.4. Os gastos com reprodução de manuais, meios magnéticos, embalagens e despesas com remessas, quando decorrentes de envio de novas versões, bem como consultorias e assessorias verificadas no período, alterações contratadas ou soluções de problemas do Cliente, serão repassados a ele.

4. PRAZO E RESCISÃO
4.1. O prazo da Cessão de Direitos de Uso será de 12 (doze) meses da assinatura deste Instrumento.
4.2. Caso o Cliente não informe expressamente sua disposição de rescindir o Contrato até o último dia do décimo mês, o presente Contrato será automaticamente prorrogado por mais 12 (doze) meses e assim sucessivamente. 

4.3. Este Contrato poderá ser rescindido somente em seu aniversário, ou seja, quando completar 12 (doze) meses e assim sucessivamente. Caso Cliente queira rescindir o Contrato em período diverso, terá de cumpri-lo até fechar o ano contratado.
4.4. No caso de rescisão contratual, por iniciativa de qualquer das partes, o Cliente automaticamente dá isenção de toda e qualquer responsabilidade sobre atualizações legais e tecnológicas a partir da data de rescisão, tanto para a Infostore, como para seus Revendedores e Prepostos.

5. SENHA

5.1. Ao firmar o presente Contrato, o Cliente receberá da Infostore uma senha para utilizar o Software. Esta senha terá a validade por 6 (seis) meses, quando então expirará.
5.2. Caso o Contrato seja renovado, expressa ou tacitamente, a Infostore fornecerá nova senha ao Cliente.

5.3. No caso do Cliente tornar-se inadimplente por mais de 2 (dois) meses, esta senha será cancelada e o Cliente não mais poderá utilizar o Software.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Os termos e disposições deste Instrumento prevalecerão sobre quaisquer outros entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, expressos ou implícitos, referentes às condições nele estabelecidas.

6.2. Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o cumprimento dos termos e notificações deste Contrato e alterações, ou no exercício de uma prerrogativa dele decorrente, não constituirá renúncia, novação ou transação e tampouco afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo.

7. FORO

7.1. Fica eleito o Foro da cidade de Novo Hamburgo, RS, com renúncia a qualquer outro, para dirimir eventuais questões emergentes da execução deste Contrato.

8. IDENTIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO
	DADOS DA INFOSTORE

	Razão Social:
	Infostore Informática e Consultoria Ltda

	Endereço:
	Rua Tamandaré, 140 – conjunto 1601

	Bairro / CEP:
	Boa Vista / 93410-150

	Cidade / UF:
	Novo Hamburgo – RS 

	CNPJ/CPF:
	00.066.128/0001-58

	Inscrição Estadual:
	086/0362655

	Fone / Fax:
	(51) 3594.2130


	SOFTWARE CONTRATADO

	Software: 
	Ganho Real

	Módulos
	(X) Tesouraria.                
(X) Contas a Pagar.        
(X) Contas a Receber.      


	DADOS DO CLIENTE

	Razão Social:
	COMPANHIA MUNCICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO-LD

	Endereço:
	RUA PROFESSOR JOÃO CÂNDIDO, 1.213.

	Bairro / CEP:
	CENTRO/86010-0001

	Cidade / UF:
	LONDRINA/PR

	CNPJ/CPF:
	86.731.320/0001-37

	Inscrição Estadual:
	ISENTA

	Ramo de atividade:
	APOIO À ADMINSITRAÇÃO PUBLICA

	Dia de Vencimento da Fatura:
	30

	Contato no Cliente:
	ALEXANDER FARIA S FERMINO

	Fone / Fax:
	(43) 3379-7931

	E-mail:
	alexander.firmino@londrina.pr.gov.br


	DADOS DO SERVIÇO CONTRATADO

	Categoria de Empresa:
	SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

	Número de Usuários Simultâneos:
	10 (DEZ)

	Período Inicial:
	25/08/2009

	Valor da Cessão de uso:
	R$ 5.000,00 pela cessão do software de Gestão Financeira, divididos em 03 parcelas iguais

R$ 2.500,00 pela cessão do software de Gestão de Vendas, divididos em 03 parcelas iguais

	Valor Mensalidade:
	R$300,00 (TREZENTOS REAIS), pagos mensalmente

	Valor Serviços:
	As eventuais demandas serão cobradas valor/hora, mais deslocamento conforme tabela vigente.

	Condição de pagamento:
	Todo dia 30 do mês subseqüente ao da prestação dos serviços


Londrina, 18 de agosto de 2009.

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO - CMTU-LD

       ANDRÉ OLIVEIRA DE NADAI                                      LINDOMAR MOTA DOS SANTOS

      Diretor Administrativo-Financeiro                                                 Diretor-Presidente

Visto Jurídico: 



CRISTEL RODRIGUES BARED




Assessoria Jurídica

INFOESTORE INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA

GERALDO INACIO DICK
Diretor







[image: image4.wmf]Rua Prof. João Cândido, 1.213 CEP 86.010-001 CNPJ 86731320/0001-37 Fone (43) 3379-7900 Fax (43) 3379-7913 – Londrina – Pr.

www.cmtuld.com.br - e-mail: cmtu@londrina.pr.gov.br

_1109403083.doc
[image: image1.png]






